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F.STADO DO P1Aul 
PRBl'Bl"TUltA MONJCJPAL DBSÃOIVJMUNOONONATO 
ÇNPJ:06.m.1159"0001-0l -~'!!/~~ 

DBCRBl'O NtOZS/2019 

Bstal,elea, o pr1110 de anwcadaçlo do IPTU no 

exerdclode 2019. 

A PIUIPEITA MUNICIPAL DB SÃO RAIMUNDO NONATO, ~AOO DO PIAU1, no -. 

de - atltbllll)lleS .... observando o ~ no artl;F 125 do C6cltao Trtbut'11o 4o Mllftklplo 

de S1o Raimundo Nonato. DBCRBfk 

Art. 1•. Ficam -beleclclos OI praot e condiçõe& para recolhimento do IPTU para 

o ano de 2019 da Nplatll fDnna de papmenm 

1- Coa llnlca com ftndmento em 1s d . ■ julho de 2019; 

11 • Prtn,eire parcela com ftlldmento em 15 d ■ Julho de 2.019; 

Ili • s.pnda parcela com vendmemo flll. 30 de _.pm de 2019: 

IV• Tm:elni ,.,,,.a. mm wndlnelltD em 30· de 9efflnbro de 21>19, 

Art. 2•.Sffii concedido o de,c,oato d.e 10111, (dn por-) ao0011trlbwntequ ■ JNIPI' 

o IPTU em COQ llnl.ca, conforme autDriza o artl&'O 126 do Códlgv Tributhfo do Munldpto de Slo 

R.dmundo NonatD. 

Art. 3•. ·Os~ eredeoc:lad01 ficam alltOl'tudo a procederem ■o ~lmento da 

IPTU do ano de 2019,a&m multaesemJ- at6 a dataslndicadu no artlp, 1*4-OecNto. 

Art. 4", Bsle deçmo enn •m vl,orN data d•- pub.Hcaçlo. 

Gablneta da PNfalta Munldpal de Slo Raimundo Non.m,, Plauf.-1.2 dia d11 Junho IM 

2019. 

• 
ESTADO DO PIAUÍ 
PRBFBITUM MUNICIPAL OE SÃO RAIMUNIX> NO A TO 
CNPJ; 06.772.859/0001-03 -~~~,reate 

DECRBTO nil 02+/2019 

Ro,gulamitntil a l.;,I Muruc.ipal n• 006 d11 13 de abril d11 2018, q1.1e 

"Autoriza o Munldplo a Instituir o IPl'U Premiado e dt 011b'M 

p~vld~,n~as". 

A Prefeita do Munlelplo de SAo Raimundo Nona.to, Estado do Piou!, CARMELITA DE CASTRO SILVA, 

n,o uso das atrlbulçOes:que lhe são conferidas na Lo,( O~oa Munidpal. 

Consldénmdo a Lel n• 06 dc, 13 de abril de 2018. que a.ul:Drlza o Poder Exeattlvo a pl'ómover 

Càmpanh.a de estimulo• ■ l'T'Scada . ção d.o Imposto sobre a ProprlecL1!,de J>redfa l e Territorial Urbana -

IPTU, medi.anm reallzaçJo de sor1t!o, premi çlo e dá oul:J"as pn,vld&ncias; 

considerando I nece,..ldade de tstlmular o P'llllmento da I PTU., dentro do pr.uo ntabelecldo pelo 

Pisco Mwilcipal ., ooll5t!quentementle aumentar a arn,mdação de l:l'lbutos de s11a rompdncl•, por 

melo d. campanhas de Incentivos; 

Considerando, ainda, a necessld1d.e de valorizar através de CIIJ1'\P•nhas promollk>nal" rom a 

d lstrlbuifão de prf:mlos aos contrlbuintl!S que estejam adlmplen- oom suas obrl3"S'Õ"5 !rlbud.rlas 

n,latlvu ao IPTU dentro do pnm n1tbele,c:ldo pelo F1s-co Muo:iclpal; 

DECRETA: 

Art. 1•. Pica. regulamenlada a Lei Mun:lelpal n• ,06 d" 13 de abril de 2018, que autoriza o Poder

Executivo Municipal a promover campanha de estímulos à alTl!Cadili;âO do IMPOSTO PREDIAL. 

Tl!AAITORIAL URBANO IPTU medi.ante reall~çlo d" sorteio, premltçl.o <> di outras pro\lldklciu. 

ficando o Poder Bxecui:ivo Municipal autorizado a ttall:z:ar no ano d" 2019, campanha de e,tlmwo à, 

an-ecacl~ do IPTU, que conslstlr4i em dlstrlbulçlo gratuita de prfmlos. mO'dianto SOl'U<los, entre ruc 

contrlbutntes q,.. pag;u-em o Imposto Predial e TeTTltorlal Urbano - IPTU/201.9, e. ainda, mo 

possuirem débim, de IPTU de e~rcldos an.tEriores vencidas, oonfomie dlspono neste d.ecreto e as 

condíções previstas na reíerlcla lei. 

An. 21• A premiaçlo ar,$ contribuintes reger-se-á pelas nDrmas definidas neste Decreto. 

Art. 31, Os bens móveis a serem sorteados para quem p;11pr o IPTU de 2019 e qu.e não possuem 

débi.tos d.e IPTU de txerclclos anteriores vencidos. serão os descritos neste artigp. assim 

d.iscriminados: 

1 • PllEMIO • Uma mow POP 110 

2• PREMIO • Smart TV 32 

3" PIU!MIO • Um ce.lalar Smanp.bOlle 

,t• PREMfO - Um cetular Smartphooe 

s• PREMIO- UOI celularSmartphone 

6º PREMJO - Um ciel.ular Smartpb.one 

7• PREMIO• Um celular Sm.artphone 

B" PREMIO - Um celular Sm&rtp,be11e 

9° PREMIO - Uma Bidcleta 

10• PREMIO - uma lllddet:a 

111 PREMIO - Notebook 

12•PREMIO- Notebook 

Art. 4-l. Os sortelm setio realliados AO VIVO na primeira quln:r.ena do 111&$ de De:r.embro de 2019 no 

Centro Cultural Abrigo. em horário a ser previamente divulpdD pelos meios de comunicação. 

Art. s ■ • Os oonlribulntes deverão apresentar seus lmpostOS quitados junto ao setor de tributos e 

arrecadação da Prefeitura de Slo Raimundo Nonato para receberem um cupom que dará direito a 

partlolpação no sorteio. 

Art. 69, A oondlçJo de proprietário e/ou possllldor do Imóvel, deYfl'á ser ccmpl'Dvada medianir • 

apresentação dos doaunenms de arrecadaçio do IPTU/2019 do imóvel pago até a data do 

vencimento e o contra!D ou compromisso de compra e venda, escritura pública ou ou.Iro titulo hábi 1 

,que demonstre de forma incontestável a refer1d.a condição. 

Art. 7t, Tratando-se de imóveis locados, para poder receber o cupom, alim da lne.xlsdncia de débitos 

de exe.rddos antEriores, o locatário devenl exibir o documento de arrecadação do IPTU/2019 do 

imóvel devidamente quitado e o oontnito de locaçã.o com lirma uoonhecida do locador e locatário. 

.vt. S-. QWlndo ficar comprovad.o que o propnetárlo e o locadrto do Imóvel são ambos responsáveis 

pelo pllgamento do imposto, o prêmio pertencerá a ambos, na proporção de, seus papmentoS, sendo 

a transmissão do prêmio realizada pelo Poder Públioo dlma:mente à pe.ssoa cadastrada no cupom. 

de fonna integral isentando•s«t a mun1clpalldade de qualquer responsabllidade pelo rateio 011 

transmls$ão proporci.onal, o que d.everi ser r~lvido d.e forma particular entre os ganhadores. 

Art. .,._ Nos C'a$CIS de imóveis peruncentes .a ma.Is de um pl'Dprietáno ou possuidor, o dtular da posse 

constante do cadastro da pre!elhlra representará os demais para efeito do sorteio e recebimento do 

bem e que ficará responsável pela divisão entre os demais possuidores 1/ou propriedrios, sem 

qual.quer responsabilidade da municipalidade. 

Parigrafo ll'nlco. No taSO do proprlctárl.o, possuldorou locatário contem.p.lado ser pessoa Jurídica, 

a entrega do p,..mlo será fe1ta ao seu representantE legat medi.ante exibi§'io do oontrato sodal da 

mesma. da sua última alteração social e do documento de tdentidadr da pessoa líslca qLle a 

represente. 

Art. 10. Ficam proibidos de participar dos sortei0S de que trata •KSII Decreto: 

1- a Prefeita e o Vlce-Preíelto Municipal; 

11-os Vereadores do Munlciplo; 

Ili - os Secrétários Municipais; 

IV - as membros da Comissão Organízadora do Programa "IPT'U PREMIADO", nomeida ~la l'!'efetta: 


